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- ' As Comisso€s : Art. ~4,I t - Conal ituicao € Just ica e d€ R€dacao 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

Em 30 / 04 / 91. 

PROJETO DE LEI Nº ~q , DE 1991 

(Do Sr . MENDES THAME) 

P n~s i d €."lt (':~ 

/ Acrescenta alínea ao inciso 11 do 
art ~ 275 do Código de Processo Ci vil . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 º O art . 275 do Código de Processo Cicil, 

a pr ovado pela Lei nº 5.869 , de 11 de janeiro de 1973, passa 

a vigorar acresci do da seguinte alínea "n" , em seu inciso II : 

publicação . 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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n) que versem sobre a revogação de doação, 
fundadas na ingratidão do donatário ." 

Art . 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art . 3º Revogam-se as disposições em contrário . 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS -2-

JUS T I F I C A ç Ã O 

Quem doa algum bem a outrem pratica ato de lib~ 

ralidade. Esse impulso magnânimo que leva o doador a abrir 

mão de parte do seu patrimônio, numa época em que se consoli­

d a o n e f as t o p r i n c í p i o deI e v a r - s e v a n t a g e m em tu do, deve ser 

incentivado e protegido pela lei. 

Muitas vezes, porém, o doador vem a ser 

da ingratidão daquele a quem beneficiou. Tal situação 

vítima 
, 
e re-

pugnante ao sentimento médio de nossa gente, desde tempos ime­

moriais, a ponto do Código Civil prever a revogação da doa­

ção, baseada nesse motivo. Sublinhe-se, aqui, que a possibi­

lidade de revogação não dá margem ao arbítrio de quem a pre­

tenda: a lei enumera taxativamente os fatos que configuram a 

ingratidão. Não basta que ao doador pareça ser ingrato o do­

natário: se este não houver praticado qualquer dos atos le­

galmente discriminados, não será possível o exercício da fa­

culdade revocatória. Esses atos são muito graves: a doação 

somente se revoga por ingratidão se o donatário atentar con­

tra a vida do doador, cometer contra ele ofensa física, o In 

juriar gravemente, caluniá-lo, ou recusar-lhe os alimentos 

de que necessitar. 

Ocorre que a ação revocatória segue o rito pro­

cessual ordinário, o que a torna lenta em demasia. Isso faz 

com que se veja prolongada a situação de incerteza jurídica 

acerca do bem doado, incerteza essa instaurada a partir do 

momento em que é ajuizada a ação. Além do desgaste público 

que esse cenário acarreta ao Poder Judiciário e ao próprio 

ordenamento jurídico, traz ele prejuízos efetivos a ambas as 

partes, pois até o final da ação permanece indisponível o bem 

doado - ou seja, não pode o dono exercer uma das faculdades 

que emanam do próprio direito de propriedade. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

• 

Assim, no sentido de acelerar a tramitação da 

ação revocatória, é que apresentamos a presente propositura, 

incluindo-a no rol das ações que devem seguir o procedimento 

sumaríssimo, certos de que estamos indo ao encontro de legí­

tima aspiração de justiça. 

)0 
Sala das Sessões, em de de 1991 . 

-
Deputado ENDES THAME 

/def 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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LEOISLAÇ'AO CITADA , ANEXA DA PELA COOR.DEN 

DAS COMISSOES PERMANENTES AÇ'AO 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 

CÚDlGO DE PROCESSO CIVIL (l) 

LIVRO I DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TÍTULO VII - DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

(""1'11111 {) 111 ()O I'IHKEUIM ENTO SlIM "Hl sS IMO 

Âr1 . 27~ - Obser".r -s.t ·í o pr~dlmenlo \lll11.lrí .. 'II1I .. : ( I.l) 

I - nas elU''' , cujo vllor nlo tlerckr vintt (20) vrus o mlior sllário 

mínimo \'iaentt no P.i~. 

1I - nu elUS" , qUllqutr qut $tj. o vllor 

.) '4Ut versem sobre a POSst ou domínio eX coisas móveis t de semoventes . 

!l ) dr arrrndlmrnto rurll t dr pareeril I,ricoll : 

,, ) ck rrsponsabilldld. pelo p"a"mento dt impostos, tUIS , eontribuiçõcos , 

cksprsas • administrl~lo d. pridio t m eondomlnio : (14) 

d ) ck rrsslreimrnto por di nos .m pridio urblno ou rústico : 

t ) dr rtparl~lo dr di no clusado rm leickntr ck vrlCulos : 

I) dr rltl,lo ck elbec.1. (I S) 

a ) qur tivrrrm por objrto o eumprimrnto dt Iris r posturls municipli, qUinto 

a tll,I:II": I;1 l' nlrr prl'dl"" , pl 'lnlltl de Únoh' \ . , 'HII\lnl\;:\u l' l"(m\t.'na .. ;~p dt.' tapuml' l' 

partd., divisóril" (Ió) 

h) oriundas ck comi"lo mtrelntil. conduçlo r trlnsport., drpósit o ck 

mrn'ldorias , arstAo dr nrllócios . comodlto . mlndlto r rdi~lo : 

i) ck cobran\'. di qUlntil dtvida , I titulo ck rC1ribui,lo o u incknil.l,lo . I 

ckpositário r Iriloriro : 
I) "41 proprie:tárin ou in~uilino de um pridio para impedir . ~uh l 'omina",:Ao de 

multa . que o dono ou inquilino do pridio vizinho 11,1 dtlr U50 nocivo à segurlnça , 

,,'ssr~o c saúdt dos qur nlqu.l. hlbitlm : ( 17) 

I) do proprir tário do pridio mcrlvldo pari Ih. ser permitidl I passagrm pelo 

pritl io vil.inho , ou par. rstlbrlccimrnto da servidlo dr caminho . perdida por 

l'ulpa sua : (11\) 
m) rarl a eobrln\' .. dos honorários dos profissionlis librrlis . rtnllvldo o 

d"pusto rm Irgisla,lo rsp'l'Ia l. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 894 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

HILDA DE 

1 \, \O~ 
SENA C~~A WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 894-A, DE 1991. 

(DO SR. AN'IDNIO CARlOS MENDES TRAME) 

Acrescenta alínea ao inciso 11 do artigo 275 do cá 

digo de Processo Civil; tendo parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons­

titucionalidade, juridicidade e técnica legislati­

va e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJEIO DE LEI N9 894-A, DE 1991 , A QUE SE REFERE O PAREx::ER) 

GER 20.01.00 07 ,6 - (SET/ B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONST ITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 894-A, DE 1991 
(do Sr . Antônio Carlos Mendes Thame) 

Acrescenta alínea ao inciso 11 d o artigo 275 d o Código d e 

Processo civil. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24 , 

I I) . 

S U M Á R I O 

1- Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçã o : 

- termo de recebimento de eme ndas 

- parecer do r elator 

- parecer da Comissão 

(, I; i :íJ (l l .(J(,',( ,~, :'~' 



• 
DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 894, DE 1991 
(Do Sr. Mendes Thame) 

Acrescenta alínea ao inciso 11 do artigo 275 do Código de 

Processo Civil. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -ARTIGO 

24 , 11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º O art . 275 do Código de Processo Cicil, 

aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa 

a vigorar acrescido da seguinte alínea "n", em seu inciso 11: 

publicação. 

" A r t. 275 ............................... . 

I - . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

n) que versem sobre a revogação de doação, 
fundadas na ingratidão do donatário." 

Art . 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUS T I F I C A ç A o 

Quem doa algum bem a outrem pratica ato de lib~ 

ralidade. Esse impulso magnânimo que leva o doador a abrir 

mão de parte do seu patrimônio, numa época em que se consoli­

da o nefasto princípio de levar-se vantagem em tudo, deve ser 

incentivado e protegido pela lei. 

Muitas vezes, porém, o doador vem a ser vítima 

da ingratidão daquele a quem beneficiou. Tal situação é re­

pugnante ao sentimento médio de nossa gente, desde tempos ime­

moriais, a ponto do Código Civil prev~r a revogação da doa­

ção, baseada nesse motivo. Sublinhe-se, aqui, que a possibi­

lidade de revogação não dá margem ao arbítrio de quem a pre­

tenda: a lei enumera taxativamente os fatos que configuram a 

ingratidão. Não basta que ao doador pareça ser ingrato o do­

na tário: se este não houver praticado qualquer dos atos le­

galmente discriminados, não será possível o exercício da fa­

culdade revocatória. Esses atos são muito graves: a doaçã o 

somente se revoga por ingratidão se o donatário atentar con­

tra a vida do doador, cometer contra ele ofensa física, o in 

juriar gravemente, caluniá-lo, ou recusar-lhe os alimento s 

de que necessitar. 

Ocorre que a ação revocatória s eg ue o r i t o pr o­

cessual ordinário, o que a torna lenta em demasia. Isso f a z 

com que se veja prolongada a situação de incerteza jurídic a 

acerca do bem doad o , incerteza essa instaurada a parti r do 

momento em que é ajuizada a aç ão . Alé m do desgaste público 

que e ss e cenário acarreta ao Po de r J udi ciá r io e ao 

ordenamento jurídico, traz e le prejuízos efetiv os a 

, . 
prqJllC 

ambas as 

parte s , pois até o final da ação pe r ma nece indisponível o tem 

do~d b - ou seja , não pode o dono exe r ce r u~a das faculdades 

que emanam do própr i o direito de pro prie dade . 

• 
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Assim, no sentido de acelerar a tramitação da 

ação revocatória, é que apresentamos a presente propositura, 

incluindo-a no rol das ações que devem seguir o procedimento 
, . 

sumarlsslmo, certos de que estamos ind o ao encontro de legí-

tima aspiração de justiça . 

Sala das Sessões, 
]0 

em de 

/..a~_ . 
Deputado THAME 

I.rOISLAç'AO CITADA. ANEXADA "ELA COOIt.DENAÇ'AO 
DAS COM1S&OlS "'''MANENTES 

LEI N.o 5.869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
CODlGO DE PROCESSO CIVIL '* 

LIVRO I DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

rtTUlO VII - DO PIlOCESSO [DO PROCEDIMENTO 

(AI'III 'IOIII - L>O"WOCI-"L>IMI::NrOSlIMAwISSIMO 

Art 27~ - Obt.rrvar -K " o prO<"rdamento ,,,m ... ri". n,,, (idJ 
I - nu nu"" CUJO .alor n60 nc~drr .intt (20' .nu o maio, sa"no 

mln,mo \"IlftItt no P. I. 
II - nu nu", • . qu.lqutr 'I'" K)' o .alor 
. ) 'f\K ~r~m IObrt I poUl' ou domin lO dr coi .. , ml)Yrll r dr ttmoycnlcI 
h) Or arrtnd.mtnto rur.1 t dr p.rt"t .... .,rlcol • . 
<) dr rtopon .. b,Iod.dr ~Io p.,.mtnlo dr Impo"o, . t .. a. conlribulÇ~' 

dr~, .. t .dmlnilt"~lo dr ptTd,o tm condomln;" f--Ml 
d) dr rt" , 'nmtnto po, dano, tm prédIO urbano ou rú .. iro 
t) dr rtpar a~lo dr d.nu cauudo = acldrn .. dr .tlCulo. 
f) dr tk,,60 dr c.~("tl (J:S") 

,) qut 1I.~rtm po' ob}tlo o cumpnmnllo dr !til t po"u,a. munlnp." qu.nlo 
.. .I ,,1 .-lIh 1.1 ~: ntrl Ph'l l. ,,, pJ.JnhH dl' annh" l 'HIl'lnl,ào t.' \ .. on'-l'nõl,'lo de: ."rUmt' (' 
p.rtdr, dI""'''., . f Q:) 

h) onundu dr CXlm",lo m~rc.nl,1 condu~ 60 ~ Iranlpor1t dtpóIlto dr 
mtr, .dora.. at,I60 dr nqóno, comod.lo . mandato t tdl,'60 

I) dr cobr.n" d. qu.nl" dr.,d •• litulo dr rt1ribu"Ao ou mdr",u~Ao a 
drpoSII irlO t ltilotlro . 

I) ,&.o . pr'l'"rtanp ,.u lO~uihnu dtO um prtdlo par. Impedir ~~ l'umin.\'l o ck 
mull. 'I'" o dono ou InquIlino do ptTd,o "unho fa~a dek UIO nonvo • ""u,an, . 
, ... ~o t ",udr do, 'I'" naqutlt h.b,lam (If) 

I) do propnrtano do prédIO mcra .. do paral~ Irr ~""'Iod •• pau.m ~Io 
prtc1k' vl1lnho ou p.r. ntabdcclmenlo da atnod'" dr camInho . ~rdld. por 
<ulp •• u. (1/1) 

m ) r.r •• c-obr.n\.4 do\ honoranos dos profluwnals hbrrals rr"a)v.do O 

"''''''''u = k"d.~'" ~~· I.I 

Centro Gráfico do Sc:nado Federal - Brasília - DF 

de 199 1 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI n9 894, DE 1991 

IIAcrescenta alínea ao inciso 11 do 

artigo 275, da Lei 5867, de 11 de fe­

vereiro de 1973 - Código de Processo 

Civil ll
• 

Autor: Deputado MENDES TRAME 

Relator: Deputado JOS~ LUIZ CLEROT 

Com assentada visão dos problemas jurídicos que 

atinem com o instituto da doação, o autor do projeto, ao mes-

mo tempo em que destaca o conteúdo de liberalidade que reves-

te o ato jurídico mencionado, também convoca a atenção de to-

das as pessoas para a importância dessa característica, ainda 

fundamental para o ato de vontade, numa época em que tem me-

drado, e infelizmente, a ambição de muitos inescrupulosos, em 

detrimento da maioria daqueles que são corretos e sérios, pro-

curando, por todos os meios e modos, conseguir avantajamento, 

e clama o autor do projeto, com sua indicação, pelo incentivo 

e proteção que se deva dirigir às doações. 

Em sua justificação ao projeto de lei, 

o autor de que a ingratidão do donatário abre po~tas à 

lembra 

revoga 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ção do ato instrumentalizado, até e porque atitudes que tais 

não se confinam com o sentimento médio do povo brasileiro. Lern 

bra mais, que a revogação não se calca no arbítrio, mas estâ 

enclausurada no elenco taxativo das circunstâncias legais, cons 

tantes da legislação, e configuradoras da ingratidão, de tal 

sorte que, não tipificado o ato de ingratidão, fica ao desam-

paro a iniciativa revogadora. 

Atualmente, a prestação jurisdicional que se 

deve buscar, dizendo da ingratidão e promovendo o desfazimen-

to do ato de liberalidade consolidado, subordina-se ao trâmi-

te da ação ordinária de revogação do ato jurídico celebrado; 

a conhecida ação revocatória, que tem longo e demorado traje-

to a percorrer. 

Ocorre que, durante todo esse tempo que vai pas 

sar, a incerteza jurídica com relação ao bem doado se insta-

la, e não são poucos os contratempos, constrangimentos e pre-

juizos que daí defluem, sobretudo para os litigantes, permane 

cendo indisponível o objeto da doação, sendo relevante que se 

empreste à solução da controvérsia urna solução mais célere. 

-O projeto de lei nao recebeu nenhuma emenda. 

t; o relatório. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO 

As seguras considerações expendidas pelo autor 

do projeto de lei estão afinadas com o sentimento do mais co-

mum dos homens , no que tange à natureza e conteúdo do liberal 

instituto jurIdico da doação, e naquilo que pertine com os en 

traves e empecilhos judiciários, também não é outra a aspira-

ção de todos, senão a de ver segura e rápida justiça prestada 

pelo Estado. 

~ sempre muito longo o caminho judiciário q ue 

se enfrenta , com a propositura de uma ação ordinária, e por 

melhores e mais amplas que o seJam as condições de p r e stação 

jurisdicional que ela, a ação ordinária, ofereça, nem semp r e 

será ela o meio mais adequado para atingimento dos resulta dos 

buscados em juIzo. 

Tanto o é assim, que a própria legislação p ro-

cessual civil, em seu contexto tem, inseridos, procedimentos 

especiais, com vistas a determinadas situações e circunstân­

cias, e ao lado de regras que lhe são próprias acrescennam a 

celeridade de apreciação pelo judiciário como desideratum fi-

nal. 

Dentre eles está o procedimento ~ . sumarlSSlmo, 

constante do artigo 275, do Código de Processo Civil, em cujo 

inciso II se quer insculpir hipótese ainda não contemplada, 

ali, qual a da revogabilidade da doação pela subseqüe nte in-

gratidão do donatário. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

As hipóteses contempladas pelo Código Civil, so 

bre revogação de doação por ingratidão, taxativas, e por isso 

mesmo subordinadas ao numerus clausus, estão no artigo 1183, 

e traduzem atentados contra a vida do doador, ofensas fisicas 

contra ele praticadas pelo donatário, injúria grave ou calú­

nia que lhe tenha sido dirigida pelo donatário, e a recusa da 

prestação de alimentos pelo donatário ao doador, quando este 

deles carecia. 

são fatos e circunstâncias que se demonstram 

sem um esforço probatório maior, e que na maioria das vezes 

já restam incontestáveis e induvidosos porque promanam de an­

teriores demandas judiciais, dada a natureza deles mesmos. 

Dai porque o é o procedimento sumarissimo, tal 

corno previsto nos artigos 276 e 281, do Código de Processo Ci 

vil, absolutamente consentâneo com a prestação jurisdicional 

invooada para revogar a doação por ingratidão do donatário, e 

a celeridade que caracteriza tal tipo de procedimento judiciá 

rio, é extraordinariamente importante para resolver a incerte 

za juridica que pesa sobre o bem doado, e para fazer desapare 

cer, com toda a rapidez, aqueles constrangimentos e as incon­

veniências que grassam com a superveniência da ingratidão do 

donatário. 

o projeto guarda conformidade com as orienta­

ções constitucionais sobre elaboração das leis, e tem o autor 

legitimidade para a iniciativa, que se revela de plena juridi 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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cidade, e de adequada técnica legislativa, pelo que deve ter 

asseguradas a admissibilidade e a tramitação. 

o exame deste projeto, todavia, esgota-se nes-

ta Comissão. Ante o exposto, deve-se, no mérito, aprová-lo. 

Sala da Reuniões, 20 de setembro de 1991 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



. .. 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 894, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela constitucionalidade , juridicidade, técni ca 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 894/91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa 

Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Messia s Góis, Paes 

Landim,Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Alano de Fr e i­

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nel so n Jobim, Nil son 

Gibson, Renato Vianna, Ulysses Guimarãe s , Dérci o Knop, 

Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva , Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa 

Sei xas, José Genoíno, Sandra Starling, Carlos Kayath, Rob­

son Tuma, Wilson MOller, Rodrigues Palma, Luiz Piauhylino, 

Edivaldo Motta, Nestor Duarte, Valter Pereira, Aroldo Góe s , 

Roberto Campos , Edmundo Galdino, Osmânio Pereira, Jo~é 

Dirceu e Pedro Tornelli. 

Sala da ' Comi ss ão, em 28 de abril de 1992 

Deput ad7 JóIfo1RóSA 

Vi ce - r es ide nte no exerc í 1 da 
Pre . ~ 

Relator 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABRr9 1) 
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CÃMARA DO S D EP U T ADO S 

Cm~ISSÃO DE CO~STlTUIÇÃO E J~STIÇA E DE REDAÇÃO 

Of . nº-P 734 /92 -CCJR Brasllia , 02 de julho de 1992 

F) IJ i... '1. I q IJ (.:.~ .... ~ "c. " 
, 

[li: ~ l / * / 
Senhor Presidente, 

~ ~ 

Solicito a Vossa Excelencia as providen-

cias re g imen tais cabiveis no sentido de serem enviados 

publicaç~o os projetos de lei aprovados nesta Comiss~o, 

lacionados a seguir: 

- PL 5.579-A/90 

- PL 894-A/9 1 

- PL 1.757-A/91 

, 
a 

re 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 

Excelência meus protestos de elevada estima e con s ideraç~o . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

NESTJ.. 

GER 20.01.005 0 .5 - (ABR/~ l ) 
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PROJETO DE LEI NQ 894, 1991 
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• 
Acrescenta alínea ao inciso 11 do artigo 275 do Código de 

Processo Civil. 

(Â COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo -ARTIG 

124
'II). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: p 
G\'~ ~ 

JJA v 
Art. 1 Q O art. 275 do Código de Proce s so Dcil, 

aprovado pela Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973, pas s a 

a vigorar acrescido da seguinte alínea "n" ~ .!t#l e eo ~ l"l cisd' 11-: 

publicação. 

"Art. 275 ............... . ............... . 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

11 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

n) que versem sobre a revogação de doação, 

fundadal na ingratidão do donatário . " 

-
Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de s ua 

Art. 3Q Revogam-s e as disposiçõe s em contrário. 

L 

• 

GER 20.01,0050. 5 - (JAN/91) j 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NI 894-A, DE 1991 
(Do Sr. Anto/ÚII Carlos M .... TIIuM) 

Acrescenta alInea ao inciso 11 do artlqo 275 do 

Código de Processo Civil; tendo parecer da Comi! 

sio de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica leqi! 

lati va e, no mérl~o, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 89.-A, DE 1991, A QUE SE REFER& ' 
O PARECER) 

SUM.(RIO 

1- Proposição inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
termo de recebimento de emendas 

parecer do relato r 

parece r da Comi ssã o 

o CONCRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. 275 do Código de Proce s so CieU, 

aprovado pela lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa 

a \'igorar acrescido da seguinte alinea "n" t em seu inciso lI; 

(luhll r:H,:i'i n. 

"Art. 275 .. . •. •. . . .. . .. . . • . . •. .•. . . . . . o • • 

.. . ... ... .. . .. ........ . ........... .... 
II - , . .. . . . ..... . .. . .. . . . . . .... . .... . ... .. . 

n) que versem sobre a r evoqação de doação. 
fundadas na ingratidão do donatarlo . " 

Art . 20 Esta lei ent.ra em viQOr na data de sua 

Art , 30 Revogam- s e as disposições em contrário. 

J U S T I r I c A C ~ o 

Quem doa alg um bem a oulre~ pra tic a a t ~ de llb! 
r alidade . Esse impulso magnânimo que le va o doador a abrir 

.io de parte do seu património, numa época em Que se con s o l i ­
da o nefasto princípio de le var-se vantagem em t udo , de ve seI 
incentivado e protegido pela le1 . 

Huitas vezes, porém, a doador vem a ser v itima 
da 1ngratidão daquele a Quem benef_iciou . Tal situação p r e­
pugnante ao sentimento médio de nossa gente, de s de te/tf>Os lme­
Mor ial s. a ponto do Código C1vil prever a revogação da doa­
çio. baseada nesse motivo . Sublinhe-se, aqui, Que a pos sibi ­
li da de de r evogação não dá margem ao arbítrio de quem a pre ­

t enda: a le i enumera t a kativamente os fatos que configuram a 
ingr,t idAo. Não ba sta que ao doador pa r eça ser ingrato o do ­
nat' r i o: se es t e não houver praticado qualquer dos atos le­
ga lMen t e discriminadas, não será possível o eKer c í c l o da ra ­
cul dade r evocatória . Esse s atos são multo graves: a do açã o 
sOMenle se revoga por jng~atidão se o donatári o ate ntar con­
~ ra a vida do doador. cometer co~ t ra e l e orensa rí s ica, o i r, 
juria r 9r a ve~ente. caluniá - lo, Ou recusar-lhe os ali~e"t o~ 

de que necessitar. 

Oco rr e l;ue a ação revocató ri a Sl'gl/f' o r ito flfl · . 

cess ual o rdin á ri o , o que ii t or na l en ta em drmd ~ j~ . I S~(1 ' ai 

com que se vej a prol onga da a s 1tu açi'io de inct' lt e z8 JUI ídicLI 

ac er ca d o bem ciCIado , in{'~ f t(>7a f>!'~a j"" t au l iH '''l <I !"llti, ti: 

"'Otllpn l o em Cl'11' é ajH!z:HlOi il açãu. fI](· n· d ', '1"""'1' , ,', 1,111' 

Qut> f's~(' f ("ri, ic. ii{'il l lf'la ao POd l1 .1IHJJeJ& f le, f ':\') , ,:,' ,'1 ; 

(' r d~namen l n ju rf d l c'o , {t al (' I r prejuízo s ,, ', Il. fd ;'l 1"10 .. ' ;,' 

',' I •• 

. , j. 

'l..J f ( '''.' ,;,r ! /I , . 1 ., li i: f : I 

Ass im, riO s enlid o de ace ler o I a da lr a mila çaõ 
ação re vocatória, é que apresentamos a pre s ente pr opo s itura, 

in c luind o_a no r ol das aç õe s que devem seg uir o pr oced im e nto 
s umarí ss imo, certo s de qu e estamo s ind o ao e nco ntr o de le g í­
tima a spiração de justiça. 

Sala da s Ses sões , 
]0 

em de 

~LQ~1 . 
- Deputado ~NDES lHAM E 

J.JO/UA"AO CITAI>A . AIiUAI>A NU COOItDENA"A O 
E>AS COMinou '6I!MANENTEl 

LEI N.· 5.169, DE 11 DE JANURO DE 197) - INsnTUI o 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL '* 

LIVRO I DO PROCESSO DE CONHECIM ENTO 

l1 T\1LO VII - DO .. OCEUO [ DO ,aOCEDIIlCl:HTO 

("'1'111'1 0 11 1 _ UOf'MOf."U IMl;HIOSt ' MA Mli\I MO 

" " l'~ - ~ro., v , ° , 'ond,_ " ,o ~" ... ~II .. ,"", ItIlI 
, _ ... , , ....... r .. ' . .. Ioo ..... nc".' . ... " UOI .. . , ... .. , .. l6n" 

.... , ... lO . ...... " ... . ".1. 
11 - .... , . ...... ,. ... 1"_' . "" • •• ••• "" 
. ' .,.. ... "" ... ..... u • puIV . .. ~", ifI ... . f 011,., . 0' " r ..... O·CllUI 

"'I •• ,."" d._"I" ",,,.1 • * , ........ , ... , !rol l . 
" • "'1f'NI ... h ,Iod.dor ptk' , .' . ... "" 11 • • i",po"o, ' u .. f Olllnh"ock' 

. ..... , • • r .d "",,"''' ' ~· ''' . ,"d ... ti" cOlIdo"' .. .. I'" 
d' • "''' ' 'fI'''''II'' PU' d ...... r '" ,.H •• " .". _ ... ''' ,._ 
r 1 Ir "r ' I . ~ .. · Ir d . ,." , . " •• 0. '"" 1(" . 11" . """ ...... 
II.rk,\ ... . . . borcrll iS l 

" ~",r ".r.,.", ,.,.. ot-",,, " ,,,,"'pl'-"I" .... f ,..."" • •• ",,,"l('Or ' " " .. . "", 
~ . f , ••.• " • • ~ . , .. , . 1" •• 1, ... rI .. ", ... . 1. '" ' '''' ' .... "'n ... . .. . - .............. . " . 1~,. .. _ • 
.. . .,.ór . d", .... " .. I HA , • 

"" "", .. IId ... "'''''U ... _ .. . IIh' ""'d .... .. , , I •• "......,,' ~' " 
_ • • ot ... .. . I HI '" dor "rto ....... ",""Nh ' " ",,"da"" .d~an 

'" • , ....... ,\. d. 4". "''' . "da • ,h"", ór • ., ........ ~ ... o" ... .. ',.I~ .. , • 
. "'."" ........ ""',,., . 

,I .L 1·'.1'"" .. ... · .... 'lo"''''''"' ' d, _" . .. ,'d", ,.., . .... rrot.' .. ot •• ,,,,,,",, 1,, 
...... , • • """ 40ft, . .... ," , ,,'1 .... , ... p~dOfl o ll'''1wo I.~ . *k to .... or .. o • ..r ' ''' . ''' ' 
"~"C'f" r ~ ... 0. '1 " "" ".4_k h . .... ' . ... 10'1 

I' . ' p ..... , OC1 • • tCI do. r .rd.· "," . ,. ," , , . , . 1_ W' .... __ ,'04 •• r" '." "' ror lo· 
.. " .t a ' . .. ," .... . " .. PI " "', . .... ....,--. ... d . v ... 04 '" • ( ...... "" ... , cj .'h ... . , 

, .. I, • • ,a ! I '" Ir'" ' .• o. ,. li .' ,, ' • • '01' .. . .. , . 6, •• ""' ......... . ,"" p .... I,u ...... ,' lo"" •• ,. 
•• 1. · ... .... ' ... ' ,.1 . . ... r" .... ,.1 

de 199 1. 



.. 
. !! .. 
U 

..... 
cn 
cn 
~o 
~N cn 
00 

",0 ",z 
ãi -l 
~Q. 

2 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

TERM O DE RtCtBIM ENTQ DE EM~NDAS 

PROJETO DE LEI Nt 894/91 

Noa termos do art . 119. ~, I . do Regi ­

mento In terno da Câmara doa Deputados e do item 111 do Ato da 

Me •• n l 177/ 89 . o Sr. Pres i dente determinou a abertura - e di 
vu lqaçào n a Ord em do Oi. da . C~mi s sões - d e p razo para apre-

sentação de emendas. a parti r de 05/08 /91 por 5 sessõe s. 

Esgotado o prazo, não f oram r ecebi da s emenda. ao pro j eto. 

Sala d a Comissão. e m 09 de agosto de 1991 

HI LDA Dl: 

1I .. 0cl 
SEHA c~~ ':;EOERHEC!CER 

Secre tá r ia 

COMISSÂO DE CONSTITUrcAo E JUSTIÇA E DE REDACAo 

I - RELATORIO 

Com assentada visão dos problemas jurldi~ qu6 

atinem com o instituto da doação, o autor do projeto, ao mes­

mo tempo em que destaca o conteúdo de liberalidade que reves-

te o ato jur ídico mencionado, também convoca a atenção de to-

das as pessoas para a importância dessa característica, ainda 

fundamental para o ato de vontade, numa época em que tem me­

drado , e infelizmente, a ambição de muitos inescrupulosos, em 

detrimento da maioria daqueles que são corretos e sérios, pro-

cur ando, por todos os meios e modos, conseguir avantajamento, 

e clama o autor do projeto , com sua indicação, pe l o incentivo 

e proteção que se deva dirigir às doações. 

Em sua justificação ao projeto de lei, lembra 

o autor de que a ingratidão do donatário abre pOTtas à revog! 

çao do ato instrumentalizado, até e porque atitudes ~ue tais 

não se confinam com o sentimento médio do povo brasileiro. ~ 

hra mais, que a revogação não se ca lca no arbitrio, mas esta 

enclausurada no elenco taxativo das circunstâncias legais, co":! 

tantes da legislação, e con figuradoras da ingratidão, de tal 

sorte que, não tipificado ~ ato de ingratidão, fica ao desam-

paro a iniciativa revogadora. 

Atualmente, a prestação jurisdicional que se 

deve buscar. dizendo da ingratidão e promovendo o desfazimen-

to do ato de liberalidade consolidado . subordina-se ao trâmi-

te da ação ordinária de revogação do ato jurídico celebrado , 

a conhecida ação revocatória, que tem longo e demorado traje-

to a percorrer . 

Ocorre que , durante todo esse tempo que VoU ~ 

sar, a incerteza jurídica com relação ao hem doado se insta­

la, e não são poucos os contratempos, constrangimentos e pre­

juIzos que daI defluem, sobretudo para os litigantes, perman~ 

cendo indisponIvel o objeto da doação, send~ relevante que se 

empreste à solução da controvérsia uma solução mais célere . 

O projeto de lei não recebeu nenhuma emenda. 

€ o relatório . 

11 - YQ!Q 1>0 Il* '- 4 T O 4. 

As seguras consideraçõe~ expendidas pelo autor 

do projeto de lei estão atinadas com o sentimento do mais co-

mum dos homens. no que tanqe à natureza e conteúdo do liberal 

instituto jurIdico da doação, e naquilo que pertine com os e~ 

traves e empecilhos judiciáriOS, também nao é outra a aspira­

ç ão de t odos, senao a de ver segura e rápida justiça prestada 

pelo Estado . 

€ sempre muito longo o caminho judiciário que 

se enfrenta, com a propositura de uma ação ordiná r ia , e por 

melhores e mais ampl as que o sejam as condições de prestação 

jurisdicional que ela, a ação ordinária , ofereça, nem sempre 

será ela o meio mais adequado para atingimento dos resultados 

buscados em juizo. 

Tanto o é assim, que a própria legislação pro­

cessual civil, em seu contexto tem, inseridos, procedimento s 

especiais . com vistas a determinadas situações e circunstân­

cias, e ao lado de r egras que lhe são próprias acrescenbam a 

celeridade de apreciação pelo judiciário como desideratum fi-

nal. 

Dentre eles está o procedimento sumaríssimo, 

constante do artigo 275 , do Código de Processo Civil, em cujo 

inciso II se quer insculpir hipótese ainda não contemplada, 

ali, qual a da revogabilidade da doação pela subseqüente in­

gratidão do donatário. 

As hipóteses contemplada. pelo Código Civil, ~ 

bre revogação de doação por inqratidão, taxativa., e por is.o 

mesmo subordinadas ao numeru. claueus, .stão no artigo 1183. 

e traduzem atentados contra a vida do doador, ofensas fisicas 

contra ele praticadas pelo donatário, injúria grave ou calú-

ni. que lhe tenha sido diriqida pelo donatário, e a reousa da 

prestação de alimentos pelo donatáric ao doador, quando este 

deles c arecia. 

são tatos e circunstâncias que se demonstram 

sem um esforço probatório maior, e que na maioria das vezes 

já restam incontestáveis e induvidosoa porque promanam de an-

teriores demandas judiciais, dada a natureza deles mesmos . 



, DEPU TADO S CÂMARA DO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 894-B, 

REDAÇÃO FINAL 

DE 1991 

Da! porque o é o procedimento sumaríssimo, tal 

como previsto nos artigos 276 e 281, do Código de Processo C! 

vil , absolutamente consentÂneo com a prestação jurisdicional 

invocada para revogar a doação por ingratidão do donatário , e 

a celer idade que caracteriza tal tipo de procedimento judiei! 

r io , é extrao r dina r iamente importante para resolver a lncert! 

za juridica que pesA sobre o bem do ado, e para fazer desapar! 

cer , cam toda a r apidez, aqueles constrangimentos e as 10con-

veniências que grassam com a superveniência da ingratidão do 

donatário. 

o projeto guarda conformidade com as orienta-

ções constitucionais sobre elaboração das leis, e tem o auto r 

legitimidade para a iniciativa , que se revela de plena jurid! 

cidade, e de adequada técnica legislativa , pelo que deve ter 

as segur adas a admissibilidade e a tramitação. 

O exame deste projeto , todavia , esgota-se nes-

t a Comi s são. Ante o exposto , deve- s e, no mé r ito, apr ová-lo. 

Tf.(~ 
Relator 

1991 Sala 

'7\_ ....... _ ro,-, o n+ .::::. 
~ 

;:'l llne a inc i so a o 

~-PARECER DA CDMISSAD 

A Comissão de Constituiçlo e Justiça e de 
RedaçAo, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela cons tit ucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

nQ 894 / 91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Joio Rosa 

Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Messias Góis , Paes 

Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Alano de Frei-
tas, José Thomaz 

Gibson, Renato 
Adylson Motta, 

Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson 

Vianna, Ulysses Guima rães, 

Edevaldo Alves da Si lva, 

Jobim , Nilson 

Dércio Knop. 
Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel , Mor oni To rga n , Osv aldo Melo, 
Seixas, José Geno íno, Sandra Star ling, Ca rl os 

son Tuma, Wils on MOller, Rodrigues Palma, Luiz 
Edivaldo Motta, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

S1gmar1nga 

Kayath , Rob­
Piauhylino, 

Aroldo Góes, 
Roberto Campos, Edmundo Galdino, Osmãn10 Pereira, Jo~ é 

Dirceu e Pedro Tornel11. 

Sala da'Comissão, em 28 de abril de 1992 

Cc·ntro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 

11 do 

3 
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CAMARA DOS DEPUTADOS / 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

,-

PROJETO DE LEI Nº 894-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 894-A/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Benedito de 

Figueiredo, Jesus Tajra, Roberto Magalhães, José Thomaz No­

nô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva, 

Prisco Viana, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Sandra Starling, Nelson Trad, Wilson MOller, Rodrigues Pal­

ma, Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Ha­

roldo Lima, Nelson Morro, Ney Lopes, Paulo Duarte, Antônio 

de Jesus, Felipe Neri, Delfim Netto, João de Deus Antunes, 

Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo, Cardoso 

Alves, Ricardo Izar e Mário Chermont. 

Sala 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

OS.S- LUI 
Pr~sidente 

Deputado GIBSON 

Relator 

r' \ 

\~ 
r 



PS-GSE/ 231 /92 Brasília, J li de novembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter-

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido 
, 
a 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nQ 

894-B, de 1991, da Cãmara dos Deputados, que "acrescenta alí­

nea ao inciso 11 do art. 275 do C6digo de Processo Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

, 
~ - - -------Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA __ --~-

~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Acrescenta alínea ao inciso 11 do 

art. 275 do Código de Processo Ci­

vil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O inciso 11 do art. 275 do Código de Proces­

so Civil, aprovado pela Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea n: 

"Art. 275 - ................. ' ........................ . 

I -

11 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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n) que versem sobre a revogação de doação, fundada na 

ingratidão do donatãrio. " 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J..<t de novembro de 1992. 
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Acrescenta alínea ao inciso 11 do artigo 275 do Código de Processo Civil . 
(Aplicando procedimento sumaríssimo na açao de revogaçao de doação fundada na 

ingratidão do donatário) . 
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PLENÂRIO 

Fala o autor , ap r ese nta ndo o projeto . 

DCN 01.05 . 91, pag o 5080, co1. 03. 

MESA 

Despacho : Â Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Redaç~o - Art . 24 , 11 . 

PLENÂRIO 

~ l ido e vai a i mprimir. 
DCN 23 . 05 . 91 , pag o 7 1 50 , c o lo 02 . 

COMI~SAO DE CONST JUSTICA / RfO~CAO 
J OSe LUIZ CLLROT . 
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IJ tl) r (lI dI!! apl'c cC'lll 1 1.1,' "IflOIlU,],,; . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimeme nte o parece r do r e lato r, Dep . JOS~ LUIZ CLEROT , pela constitu 

cionalidade , juridicidade , técn ica legislativa e , no mérito , pela aprovaçao . 
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i>L--pub 11 que-se. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E Em ?!~ / ~ / 92 

Df. n!! P-830/92-CCJR Brasília, 19 de novembro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa E xcelência as Providências regimentais cab í veis no 
sentido de serem enviadas à publicação as redações finais das proposições apro­
vadas nesta Comissão, relacionadas a seguir: 

. Projetos de lei n!!s 4. 377-CI89, 36-C/91 , 79-D/91 , 95-C/91 , 
566-8/91 , 604-8/91, 635-8/91, 637 -C/91 , 683-8/91, 894-8/91, 1.1 23-b/91 , 
1 .289-8/91 e 2.227-8/91 

- Projeto de Decreto Legislativo n!! 189-8/92 

N a oportunidade reitero a Vossa E xcelência meus protestos de eleva­
do apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua E xcelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
D D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

utado J O S ~ L,-,,~ 
. . Presidente 



SGM-P / i / 92 Brasília, de outubro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tendo decorrido o prazo de Clnco sessões, nos termos 

do art. 58, § 4º do Regimento Interno, encaminho a V.Exª, para 

fins de elaboração das Redações Finais, as seguintes proposições: 

PLs nºs 4.377/89, 4.556/89, 4.620/90, 4.636/90, 4.807 /9 0, 5 .579 /9 0, 
---.. 

5.861/90, 36/91, 79/91, 95/91, 201/91, 397/91, 479/91, 542/91, .. . 

552/91, 566/91, 604/91, 635/91, 637/91, 636/91, 683/91, 894/91, .. . 

1.123/91, 1.289/91, 1.597/91, 2.227/91, 2.797/92 e PDL nº 189/92, 

apreciadas pelas Comissões Técnicas nos termos do art. 24, 

11. 

. . 
lnC1SO 

Colho o enseJo para renovar a V. Exª protestos de es 

tima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

I 

IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação 

N E S T A 
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Ofício nO ~JJ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
aI terações pelo Senado Federal, em revi são, foi encaminhado ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 
constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 101, de 1992 (PL nO 894-B, de 1991, nessa Casa), que 
"acrescenta alínea ao inciso 11 do art. 275 do Código de Processo 
Civil". 

Senado Federal, em;l~ de 1995 

~UV---'~ 
PRIMEIRA SEr. f/l,Fi':, 
~~_~ • • _ , ._. '1 . . . ..... - • •• _-

Em J1) I ~f/ I ...... 'Ao Sel"lh o, 

Senador Antonio Carlos Valadares 
Primeiro - Secretário, em exercício 

asa , 

Deputado " lU'fVh' 

Prl 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Ea npos ----* 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 

. \ ;: , I .' / . . , I 

_._---
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Atos do Poder Legislativo 

LEIN" 9 .036 .DE " DE MAI O DE 1995. 

Autonza a ft:vcrsão ao Municfplo de s ao 
Paulo do POlengi. Estado do Rlo Grande do 
None. dO terreno que mencIOna. 

o PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. I- É O Poder Execuuvo autorizado a promover a reversão ao Mumcípio de São 
Paulo do POlengi. Estado do Rio Grande do Norte. do lerreno com a área de 1.013.635.00 m' (um 
milhão. treze mil e seiscentos e trinta e CInCO metros quadrados), que COnsUlUI a propnedadc 
denominada "Juremal". SItuadO naquele MunicípIO. doado à União Federal através da Lei 
Municipal n° 7. de 25 de deuombro de 1954 e da Escntura Pllblica de Doação. de 26 de outubro de 
1955. ratificada em 13 de julho de 1981. regtstrada sob o n' 1.468. às ns . 126v a 127. do LIvro n° 
3-C. do Cartório do Registro de imóveIs da Comarca de São Paulo do POlengl - RN. em 26 de 
outubro de 1955. 

Ar!. 2" O Município de São Paulo do POlengi - RN obnga-se a Indemzar a União 
Federal pelas benfeilonas por esta engidas no terreno a que se refere o arugo antenor 

República. 

ArL )0 Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação. 

Art . 4° Revogam·se ali disposlçOes em contráno 

maic de 19'>5: 174' da Independénc .. e 107" do 

FERNA NDO HENRIQ UE CA RDOSO 
Pl'dro Mal an 

LEI N' 9.039 • DE c DE MAl e DE 1995. 

Dá nova redaç40 ao O 2" do an. 2\3 da Lei n' 
6.015. de 3\ de deumbro de \973. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber Que o Congresso NaCIOnal decreta e eu sanCIOno a seguin te 

Art. I' O § 2" do ano 213 da LeI n' 6.015 . de 31 de deumbro de \973. passa o 
vigorar com a segUlnU: redaçlo: 

"Art. 213 ...... .... .. ............ ....... ............... ......... .. ....... ......... ... ..................... .. ... .... ... ..... . 

§ 2" Se da rctificaç40 resultar altcraç40 da descrição da., dIVIsa., ou da área do 
imóvel. serio citados. para se manifestar sobre o requcnmento em dez dIas. todos os 
confrontanleS e o alienan", ou seus sucessores. dispensada a citaç40 desleS úlurnos se a data 
da transcrição ou da matricula remontar a mais de Vlnte anos." 

República. 

Ar!. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam· se as disposições em conU'áno. 

BrasO ... 9 de mai o de 1995: 174' da Independênc .. e 107" da 

LEI N' .040 . DE U DE 

FERNANDO HENRIQ UF: CARDOSO 
Nelson Jobim 

MAle DE 1995. 

Acrescenta aJfnea ao IOCISO J I do art . 275 du 
CódIgo de Processo C,V,l. 

O PRESIDENTE DA REP Ú BLICA 
Faço saber Que o Congresso NacIonal decreta e eu sancIOno a seguinte 

An. \' O inCISO \I do ano 275 do CódIgo de Processo CiVIl. aprovado pela LeI n" 
5.869. de II de Janeiro de 1973. passa a Vlgorar acrescIdo da segu,"le alínea n: 

RepúblJca. 

"Ar!. 275 ........................................ .. ....................................................................... . 

11 

n) que versem sobre a rcvogaçAo de doação. fundada na lngralidão do donaú.no." 

Art. T Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as dlsposlçOes em contrano. 

BrasOia. Q de ma, o de 1995: 174' d. Independênc18 e \07' da 

FERNANDO HENRIQ UE C ARDOS O 
Nelson Jobim 

c O ~\ L i\J I C A D O 
A Imprensa Nacional solicita aos órgãos públicos e demais usu 

ãrios que publicam matérias nos Diários Oficiais que o s onginais destm<1 
dos ã publicacao sejam datilografados ou impressos com fita preta. de 
forma bem nitida, pois disso depende a qualidade da pubhcacao . 
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Ofício n° b17 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Enc a Vossa Excelência, para os devidos fms, o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 101, de 1992 (PL nO 894, de 1991, 
nessa Casa), sancionado pelo Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, que 
"acrescenta alínea ao inciso II do art. 275 do Código de Processo Civil", 

Senado Federal, em // de maio de 1995 

_..-I,W.POS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senador enan C 
Primeiro-Sec etário, 

.. , . . -----------
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 

lh1~~ , . 
em exerClClO 

__ o ___ -

/ 

- I , 
- ~ Ci 

-- ----
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SECRETARIA GERAL DA MESA 

Recebido 
........ .... .. ª: .. ~.~:~_._ ....................... 

Úrgão 
••• ••• 0.0 •• . .... · .. ·· .... ·::,· .. · .. · .. ·:;; .................... T· .. · .. · .. ·;.: ·· · 
u a t~Ít . . ~ .. 1. .. -:.t~9J ... _ .. ~~~.~.: .. .l .... : .. (ÍJ ........ 

'A~~' ; .. { ~v Ponto: t+ I k' . 
-
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Aviso n° 890 - SUPARlC. Civil. 

Brac;f1ia, 9 de malO de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da Repúhlica r('stitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 10 1, de 

1992 (n° 894/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9 . O 40, de 9 de mai o 

de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

~. :---- - , '--~. ~ .. '-,,_ ' .. _,_I, ______ "- , '---.-

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Cac;a Civil 

da Presidência da Repúhlica 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 

J 
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Mensagem n° 506 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta alínea ao inciso 11 do art. 275 do C6digo 

de Processo Civil". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

aut6grafos do texto ora convertido na Lei n° 9.040, de 9 de maio de 1995. 

Brasília, 9 de ma10 de 1995. 

/ 

- - - - -- - - - - - - -



• 

Lei: 

LEI N° 9.040 ,DE 9 DE MAIO DE 1995. 

Acrescenta alínea ao inciso II do art. 275 do 
Código de Processo Civil. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. l° O inciso II do art. 275 do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea n: 

"Art. ~~:; ....................................... ................ ........................... ......... ....................... . 

República. 

---

I - ........................................... ............................................................................. . 

11 - ••••••• ••••. ••.•.• ••.•.. ............•.............................. . ........ •......................... . .......... . ....... 

n) que versem sobre a revogação de doação, fundada na ingratidão do donatário." 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, · 9 de ma10 de 1995; 1740 da Independência e 1070 da 

/ , 
I , 

/ 
/ 

- --

------

/ , 
/ ( ~ ~/~ 

- --- -----

I 
I 

I 

I 

I 
I 
I 
I 



Acrescenta alínea ao 
art. 275 do Código 
Civil. 

o Congresso Nacional decreta: 

inciso 11 do 
de Processo 

Art. 1° O inciso 11 do art. 275 do Código de Processo 
Civil, aprovado pela Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa 
a vigorar acrescido da seguinte alínea n: 

" Ar t. 2 7 5 - .......................................... . 
I - .................................................. . 
I I - ................................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n) que versem sobre a revogação de doação, fundada na 

ingratidão do donatário." 
Art. 2° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

JF/. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ,--1'1- de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

, 
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PROTUCUl_O LEGISLATIVO 

P.L.C. N."II?/_j!L~ 

Acrescenta alínea ao inciso 11 do 

art. 275 do Código de Processo Ci­

vil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O inciso 11 do art. 275 do Código de Proces­

so Civil, aprovado pela Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea n: 

II Ar t . 2 7 5 - ......................................... . 

I -

11 -
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

n) que versem sobre a revogação de doação, fundada na 

ingratidão do donat~rio." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J..<t de nOI/2m':lrc de 1992. 

( 
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